
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206653391 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

INSTITUTO EDUCACIONAL ALFAUNIPAC LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE2024

ALMENARA

8 NOVEMBRO 2022

Nº FCN/REMP

MGE2201011740

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9685192 em 10/11/2022 da Empresa INSTITUTO EDUCACIONAL ALFAUNIPAC LTDA, Nire 31206653391 e protocolo
225730626 - 10/11/2022. Autenticação: 24B712FC7C86DF9489C8968E711AEC1B93D57B0. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/573.062-6 e o código de segurança 93b6 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/11/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 1/14



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/573.062-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2201011740

Data

09/11/2022

258.720.366-04 NEUZA MARIA JOSE SOARES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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      DÉCIMA NONA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
INSTITUTO EDUCACIONAL ALFAUNIPAC LTDA 

CNPJ: 05.598.350/0001-15 
NIRE: 3120665339-1 

 
 
 
 
 

 
NEUZA MARIA JOSE SOARES, brasileira, empresária, solteira, natural 
de Belo Oriente – MG, nascida em 26/07/1956, filha de Antônio Jose 
Soares e Rosa Maria de Jesus, portadora da CI/RG nº. M - 6.297.763, 
expedida pela SSP/MG e do CPF nº. 258.720.366-04, residente e 
domiciliada na Rua Padre Virgulino, nº. 781 – Bairro: Centro em Teófilo 
Otoni – MG, CEP: 39.800-025. 
 
ELANE CRISTINA LOPES SOARES PIMENTA, brasileira, empresária, 
divorciada, portadora da Carteira de Identidade de nº. MG-8.895.262, 
expedida pela PC/MG e inscrita no CPF/MF sob o nº 050.583.426-00, 
nascida em 18/04/1977, residente e domiciliada na Rua Padre Virgulino, 
nº 781, Bairro Centro, município Teófilo Otoni – MG, CEP: 39.800.025. 
 
   Únicas e legítimas sócias da Sociedade Empresária Limitada que gira 
sob a denominação social de: INSTITUTO EDUCACIONAL 
ALFAUNIPAC LTDA, sediada a Rua Mario Jose de Souza, nº. 11 – 
Bairro: Parque São Joao - Loteamento Jardim Paraiso em Almenara – 
MG Cep: 39.900-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
sob o nº. 05.598.350/0001-15, com o objetivo social de: Prestação de 
serviços de Cursos em Educação Superior - graduação, pós-graduação, 
além de cursos livres, cursos técnicos, cursos profissionalizantes, cursos 
em educação em todas as modalidades, conforme contrato social que se 
encontra registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o 
nº. 3120665339-1, por despacho em 20/12/2002 e alterações 
posteriores sob o nº. 3033251 em 15/12/2003, 3770393 em 
22/08/2007, 4651158 em 14/07/2011, 4871384 em 20/06/2012, 
5130653 em 20/08/2013, 5266161 em 06/05/2014, 6270092 em 
04/05/2017, nº. 6578415 em 11/04/2018, nº. 7977406 em 
25/08/2020, nº. 8041781 em 07/10/2020, nº. 8057709 em 
20/10/2020, nº. 8139121 em 15/12/2020, nº. 8765270 em 
01/09/2021, nº. 9088139 em 31/01/2022, nº. 9273225 em 
31/03/2022, 9326280 em 02/05/2022 e 9574476 em 08/09/2022, 
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o 
instrumento supra mencionado, assim como consolida a sua 
personificação de acordo as diretrizes normativas do novo Código Civil, 
mais precisamente a Lei 10.406/2002, nos artigos 997 a 1.038 e 1.052 
a 1.087 e outros da mencionada Lei, ou legislação posterior aplicáveis à 
espécie, enfim de acordo com as normas de direito cabíveis, mediante 
clausulas e condições seguintes: 
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      CONTINUAÇÃO DA 19º. - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
INSTITUTO EDUCACIONAL ALFAUNIPAC LTDA 

CNPJ: 05.598.350/0001-15 
NIRE: 3120665339-1 

 
 
 
PRIMEIRA – DA ALTERAÇAO DE ENDEREÇO DAS FILIAIS: 

 
A empresa resolve neste ato alterar o endereço da “Filial 01”, que antes 
funcionava na Rua Governador Valadares, nº. 228, 3º. Andar – bairro: 
Centro em Capelinha-MG - MG, cep: 39.680-000. Passa a partir dessa 
data a funcionar na Rua Jacinto José Ribeiro, nº. 955, bairro: 
Centro em Capelinha - MG, cep: 39.680-000. 
 
A empresa resolve neste ato também alterar o endereço da “Filial 03”, 
que antes funcionava na Rua Dom Serafim, nº. 435, Casa B – bairro: 
Centro em Araçuaí-MG - MG, cep: 39.600-000. Passa a partir dessa 
data a funcionar na Rua Monsenhor Clóvis da Fonseca, nº. 30, 
Andar Térreo, bairro: Renascença em Araçuaí - MG, cep: 39.600-
000. 
 
 
 
 
DA CONSOLIDAÇAO: 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem 
com as disposições do presente instrumento. 
 
Em razão das modificações contratuais, os sócios resolvem consolidar o 
contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, 
passando a ter a seguinte redação. 
 
 
 
 
 

INSTITUTO EDUCACIONAL ALFAUNIPAC LTDA 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 05.598.350/0001-15 
NIRE: 3120665339-1 

 
 
 

NEUZA MARIA JOSE SOARES, brasileira, empresária, solteira, natural 
de Belo Oriente – MG, nascida em 26/07/1956, filha de Antônio Jose 
Soares e Rosa Maria de Jesus, portadora da CI/RG nº. M - 6.297.763, 
expedida pela SSP/MG e do CPF nº. 258.720.366-04, residente e 
domiciliada na Rua Padre Virgulino, nº. 781 – Bairro: Centro em Teófilo 
Otoni – MG, CEP: 39.800-025. 
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ELANE CRISTINA LOPES SOARES PIMENTA, brasileira, empresária, 
divorciada, portadora da Carteira de Identidade de nº. MG-8.895.262, 
expedida pela PC/MG e inscrita no CPF/MF sob o nº 050.583.426-00, 
nascida em 18/04/1977, residente e domiciliada na Rua Padre Virgulino, 
nº 781, Bairro Centro, município Teófilo Otoni – MG, CEP: 39.800.025. 
     
      Únicas e legítimas sócias da Sociedade Empresária Limitada que gira 
sob a denominação social de: INSTITUTO EDUCACIONAL 
ALFAUNIPAC LTDA, sediada a Rua Mario Jose de Souza, nº. 11 – 
Bairro: Parque São Joao - Loteamento Jardim Paraiso em Almenara – 
MG Cep: 39.900-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
sob o nº. 05.598.350/0001-15, com o objetivo social de: Prestação de 
serviços de Cursos em Educação Superior - graduação, pós-graduação, 
além de cursos livres, cursos técnicos, cursos profissionalizantes, cursos 
em educação em todas as modalidades, conforme contrato social que se 
encontra registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o 
nº. 3120665339-1, por despacho em 20/12/2002 e alterações 
posteriores sob o nº. 3033251 em 15/12/2003, 3770393 em 
22/08/2007, 4651158 em 14/07/2011, 4871384 em 20/06/2012, 
5130653 em 20/08/2013, 5266161 em 06/05/2014, 6270092 em 
04/05/2017, nº. 6578415 em 11/04/2018, nº. 7977406 em 25/08/2020 
nº. 8041781 em 07/10/2020, nº. 8057709 em 20/10/2020, nº. 
8139121 em 15/12/2020, nº. 8765270 em 01/09/2021, nº. 9088139 
em 31/01/2022, nº. 9273225 em 31/03/2022, 9326280 em 02/05/2022 
e 9574476 em 08/09/2022, resolvem de comum acordo e na melhor 
forma de direito, alterar o instrumento supra mencionado, assim como 
consolida a sua personificação de acordo as diretrizes normativas do 
novo Código Civil, mais precisamente a Lei 10.406/2002, nos artigos 
997 a 1.038 e 1.052 a 1.087 e outros da mencionada Lei, ou legislação 
posterior aplicáveis à espécie, enfim de acordo com as normas de direito 
cabíveis, mediante clausulas e condições seguintes: 
 
PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

 
A sociedade continuará com o nome empresarial de: INSTITUTO 
EDUCACIONAL ALFAUNIPAC LTDA, e com o nome de fantasia de: 
FACULDADE ALFAUNIPAC DE ALMENARA.     
 
SEGUNDA – DA SEDE: 

 
A sociedade, em especial a “Matriz” continuará funcionando na Rua 
Mario Jose de Souza, nº. 11 – Bairro: Parque São Joao - Loteamento 
Jardim Paraiso em Almenara – MG Cep: 39.900-000. 
 

                TERCEIRA – DAS FILIAIS: 
 

Permanece constituída a “filial 01” da empresa sob nome fantasia de 
FACULDADE ALFAUNIPAC DE CAPELINHA, continuará sediada a Rua 
Jacinto José Ribeiro, nº. 955, bairro: Centro em Capelinha - MG, cep: 
39.680-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº. 
05.598.350/0002-04 e registrada na JUCEMG sob nº. 3190222216-9, 
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que continuara com o objetivo social de: Prestação de serviços de 
Cursos em Educação Superior - graduação, pós-graduação, além de 
cursos livres, cursos técnicos, cursos profissionalizantes, cursos em 
educação em todas as modalidades, cuja, as atividades são por prazo 
indeterminado. 
 
Permanece constituída a “filial 02” da empresa sob nome fantasia de 
FACULDADE ALFAUNIPAC DE GANHAES, continuará sediada a Rua 
Wantuil Caldeira, nº. 544 – Bairro: Expansão em Guanhães- MG, CEP: 
39.740-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº. 
05.598.350/0004-68 e registrada na JUCEMG sob nº. 3190235678-5, 
que continuará com o objetivo social de: Prestação de serviços de 
Cursos em Educação Superior - graduação, pós-graduação, além de 
cursos livres, cursos técnicos, cursos profissionalizantes, cursos em 
educação em todas as modalidades, cuja, as atividades são por prazo 
indeterminado. 
                                   
Permanece constituída a “filial 03” da empresa da empresa sob nome 
fantasia de FACULDADE ALFAUNIPAC DE ARAÇUAI, continuará sediada a 
Rua Monsenhor Clóvis da Fonseca, nº. 30, Andar Térreo, bairro: 
Renascença em Araçuaí - MG, cep: 39.600-000, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº. 05.598.350/0003-87 e registrada 
na JUCEMG sob nº. 3190230659-1, que continuara com o objetivo social 
de: Prestação de serviços de Cursos em Educação Superior - graduação, 
pós-graduação, além de cursos livres, cursos técnicos, cursos 
profissionalizantes, cursos em educação em todas as modalidades, cuja, 
as atividades são por prazo indeterminado. 
 
Permanece constituída a “filial 04” da empresa que gira com nome 
fantasia FACULDADE PRESIDENTE ANTONIO CARLOS DE AIMORES, 
continuará sediada a Rua Pedro Nolasco, nº. 1.376 – Bairro: Centro em 
Aimorés - MG, CEP: 35.200-000, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica sob o nº. 05.598.350/0007-00 e registrada na JUCEMG 
sob nº. 3190259442-2 que continuará com o objetivo social de: 
Prestação de serviços de Cursos em Educação Superior - graduação, 
pós-graduação, além de cursos livres, cursos técnicos, cursos 
profissionalizantes, cursos em educação em todas as modalidades, cuja, 
as atividades são por prazo indeterminado e o capital social no valor de 
R$ 1.000.00 (Hum mil reais). 
 
Permanece constituída a “filial 05” da empresa que gira com nome 
fantasia ALFA – FACULDADE DE TEOFILO OTONI continuará sediada a 
Rua Engenheiro Celso Murta, nº. 600 Prédio I – Bairro: Doutor Laerte 
Laender em Teófilo Otoni - MG, CEP: 39.803-087, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº. 05.598.350/0006-20 e registrada 
na JUCEMG sob nº. 3190259441-4 que continuará com o objetivo social 
de: Prestação de serviços de Cursos em Educação Superior - graduação, 
pós-graduação, além de cursos livres, cursos técnicos, cursos 
profissionalizantes, cursos em educação em todas as modalidades, cuja, 
as atividades são por prazo indeterminado e o capital social no valor de 
R$ 1.000.00 (Hum mil reais). 
 
Permanece constituída a “filial 06” da empresa que gira com nome 
fantasia FACULDADE ALFA DE TEOFILO OTONI 02, continuará sediada a 
Rua Engenheiro Celso Murta, nº. 600 Prédio II – Bairro: Doutor Laerte 
Laender em Teófilo Otoni - MG, CEP: 39.803-087, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº. 05.598.350/0005-49 e registrada 
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na JUCEMG sob nº. 3190259440-6 que continuará com o objetivo social 
de: Prestação de serviços de Cursos em Educação Superior - graduação, 
pós-graduação, além de cursos livres, cursos técnicos, cursos 
profissionalizantes, cursos em educação em todas as modalidades, cuja, 
as atividades são por prazo indeterminado e o capital social no valor de 
R$ 1.000.00 (Hum mil reais). 
 
Permanece constituída a “filial 07” da empresa que gira com nome 
fantasia FACULDADE PRESIDENTE ANTONIO CARLOS DE TEOFILO 
OTONI, continuará sediada a Rua Engenheiro Celso Murta, nº. 600 – 
Bairro: Doutor Laerte Laender em Teófilo Otoni - MG, CEP: 39.803-087, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº. 
05.598.350/0008-91 e registrada na JUCEMG sob nº. 3190277745-4 
que continuará com o objetivo social de: Prestação de serviços de 
Cursos em Educação Superior - graduação, pós-graduação, além de 
cursos livres, cursos técnicos, cursos profissionalizantes, cursos em 
educação em todas as modalidades, cuja, as atividades são por prazo 
indeterminado e o capital social no valor de R$ 1.000.00 (um mil reais). 
 
Permanece constituída a “filial 08” da empresa que gira com nome 
fantasia FACULDADE ALFAUNIPAC DE TEOFILO OTONI, continuará 
sediada a Rua Engenheiro Celso Murta, nº. 600 – Bairro: Doutor Laerte 
Laender em Teófilo Otoni - MG, CEP: 39.803-087, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº. 05.598.350/0009-72 e registrada 
na JUCEMG sob nº. 3120665339-1 que continuará com o objetivo social 
de: Prestação de serviços de Cursos em Educação Superior - graduação, 
pós-graduação, além de cursos livres, cursos técnicos, cursos 
profissionalizantes, cursos em educação em todas as modalidades, cuja, 
as atividades são por prazo indeterminado e o capital social continuará 
no valor de R$ 1.000.00 (um mil reais). 
 
Permanece constituída a “filial 09” da empresa que gira com nome 
fantasia FACULDADE ALFAUNIPAC DE NINHEIRA, que será sediada na 
Rua Eliezer Pena, nº. 106 – Bairro: Centro em Teófilo Otoni - MG, Cep: 
39.553-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº. 
05.598.350/0010-06 e registrada na JUCEMG sob nº. 3120665339-1 
que terá como objetivo social de: Prestação de serviços de Cursos em 
Educação Superior - graduação, pós-graduação, além de cursos livres, 
cursos técnicos, cursos profissionalizantes, cursos em educação em 
todas as modalidades, cuja, as suas atividades são por prazo 
indeterminado e o capital social será no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais). 
 
Assim como permanece constituída data “FILIAL 10”, da empresa que 
gira sob nome fantasia de FACULDADE ALFAUNIPAC DE RESPLENDOR, 
que será sediada na Rua São Pedro, nº. 27 – Bairro: São Vicente em 
Resplendor - MG, Cep: 35.230-000, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica sob o nº. 05.598.350/0011-97 e registrada na JUCEMG 
sob nº. 3190288436-6, que terá como objetivo social de: Prestação de 
serviços de Cursos em Educação Superior - graduação, pós-graduação, 
além de cursos livres, cursos técnicos, cursos profissionalizantes, cursos 
em educação em todas as modalidades, cuja, as suas atividades são por 
tempo indeterminado e o capital social será no valor de R$ 1.000,00 
(um mil reais). 
 
Assim como permanece constituída data “FILIAL 11”, da empresa que 
gira sob nome fantasia de FACULDADE ALFAUNIPAC DE NAQUE, que 
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será sediada na Rua Lídia Pinto Fernandes, nº. 98 – bairro: Centro em 
Naque - MG, cep: 35.117-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica sob o nº. 05.598.350/0012-78 e registrada na JUCEMG sob nº. 
3190291758-2, que terá como objetivo social de: Prestação de serviços 
de Cursos em Educação Superior - graduação, pós-graduação, além de 
cursos livres, cursos técnicos, cursos profissionalizantes, cursos em 
educação em todas as modalidades, cuja, as suas atividades são por 
tempo indeterminado e o capital social será no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais). 
 

                QUARTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES: 
 

A sociedade iniciou as suas atividades em 15/01/2003 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

                 
                QUINTA – DO OBJETIVO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO: 
 

O objetivo social da sociedade continuara sendo de: Prestação de 
serviços de Cursos em Educação Superior - graduação, pós-graduação, 
além de cursos livres, cursos técnicos, cursos profissionalizantes, cursos 
em educação em todas as modalidades, funcionando a sociedade por 
tempo indeterminado. 

                              
SEXTA – DO CAPITAL SOCIAL: 

 
O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em 
300.000 (trezentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real), totalmente 
integralizado e assim distribuído entre as sócias: 
 

NOME QUOTAS VALOR – R$ % 

NEUZA MARIA JOSE SOARES  297.000 297.000,00 99 

ELANE CRISTINA LOPES S. PIMENTA 3.000 3.000,00 1 

TOTAIS 300.000 300.000,00 100 

 
Parágrafo primeiro: As sócias já integralizaram em moeda corrente do 
país o capital social acima subscrito. 
  
Parágrafo segundo: As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto de 
preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
SÉTIMA – DA REPONSABILIDADE DOS SOCIOS: 

 
A responsabilidade de cada sócia é restrita no valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
OITAVA – DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 

 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
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da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 
NONA - DA ADMINISTRAÇÃO: 

 
A sociedade continuará sendo administrada pelas sócias: Neuza Maria 
Jose Soares e Elane Cristina Lopes Soares Pimenta, qualificadas no 
preâmbulo, com os poderes e atribuições de representarem a sociedade 
judicial e extra - judicialmente, assinarem os papéis perante as 
repartições públicas, federais, estaduais, municipais, autarquias e 
estabelecimentos de créditos autorizado o uso do nome empresarial, 
respondendo para com a sociedade e para com os terceiros, solidários e 
ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos que praticam com 
violação da Lei, e do presente contrato.      
 
Parágrafo primeiro: As sócias: Neuza Maria Jose Soares e Elane 
Cristina Lopes Soares Pimenta, assinarão separadamente e 
isoladamente, em qualquer documento da empresa, nos títulos, 
contratos, cheques, escrituras, recibos e negócios de exclusivo interesse 
da sociedade, ficando – lhes expressamente proibido emprega – lãs 
negócios estranhos, principalmente em favor de terceiros ou mesmo dos 
próprios quotistas, sob pena de nulidade em relação á sociedade.  
 
DÉCIMA - DA DELIBERAÇAO DE SOCIOS: 

 
Toda decisão gerencial e administrativa das sócias que implicarem 
aumento ou diminuição do ativo permanente, transferências de quotas 
de capital, investimentos, e demais medidas de importância no 
andamento normal do empreendimento deverá contar com a aprovação 
de 3/4 (três quartos) do capital social. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA – DA REMUNERÇÃO: 

 
As sócias: Neuza Maria Jose Soares e Elane Cristina Lopes Soares 
Pimenta farão jus a uma retirada mensal a título de pró-labore entre 
um salário mínimo até o teto máximo permitido pela legislação em 
vigor, que será levada a título de despesas gerais da sociedade. 
 
DÉCIMA SEGUNDA – DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
IMPEDIMENTO PARA O EXERCICIO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
SOCIEDADE: 

 
As sócias: Neuza Maria Jose Soares e Elane Cristina Lopes Soares 
Pimenta declara sob penas da lei, que não estão impedidas de 
exercerem a administração da sociedade, nem por decorrência de lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, enquanto 
perdurarem os efeitos da condenação (art. 1.011 § 1º, Lei 10.406/02). 
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DÉCIMA TERCEIRA – DO CONSELHO FISCAL E DA REGENCIA: 
 

Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal, e também 
não terá regência supletiva de suas atividades através da Lei das 
Sociedades Anônimas (Lei nº. 6.404/76). 
 
DÉCIMA QUARTA – DOS LUCROS E DIVIDENDOS INTERMEDIÁRIOS: 

 
Durante o exercício social, ficam os administradores, facultados, 
observando à normativa vigente, em especial, a legislação societária e a 
tributária, levantar balanço semestral ou em períodos menores e 
concomitantemente distribuir rendimentos a título de lucros ou 
dividendos para cada sócio na proporção de suas quotas. 
 
DÉCIMA QUINTA – DOS RESULTADOS DO EXERCÍCIO: 

 
Ao término de cada exercício social, no dia 31 de Dezembro de cada 
ano, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
DÉCIMA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

 
Nos quatro (4) meses seguintes ao termino do exercício social, as sócias 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o 
caso. 
 
DÉCIMA SÉTIMA – DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

 
Fica expressamente autorizado, com anuência dos sócios o uso da 
denominação social em operações como: avais, endossos, finanças e, 
etc. 
 

                 DÉCIMA OITAVA - DA DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO: 
 
A sociedade limitada declara, sob as penas da Lei, que não se enquadra 
na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
condição de Empresa, excluída do regime da mencionada Lei 
Complementar nº 123/2006. 

 
DÉCIMA NONA – DO FORO DA SOCIEDADE: 

 
O foro da sociedade é o da Comarca de Almenara - MG. 
 
VIGÉSSIMA – DOS CASOS OMISSOS: 

 
Os casos omissos serão resolvidos á luz da lei 10.406 de 10/01/2002, 
ou legislação posterior aplicável à espécie, enfim, de acordo com as 
normas de direito cabíveis.                             

 
 
E, por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento 
foi lavrado, obrigam-se as partes a cumprir a presente alteração do 
contrato social, assinando-a, digitalmente, a fim de surtir os efeitos 
legais.        
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                Almenara – MG 04 de Novembro de 2022. 
 
 
 
 
Neste ato assinam digitalmente a alteração contratual as sócias 
Sr. (a) Neuza Maria Jose Soares e Sr.(a) Elane Cristina Lopes 
Soares Pimenta. 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/573.062-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2201011740

Data

09/11/2022

050.583.426-00 ELANE CRISTINA LOPES SOARES PIMENTA

258.720.366-04 NEUZA MARIA JOSE SOARES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9685192 em 10/11/2022 da Empresa INSTITUTO EDUCACIONAL ALFAUNIPAC LTDA, Nire 31206653391 e protocolo
225730626 - 10/11/2022. Autenticação: 24B712FC7C86DF9489C8968E711AEC1B93D57B0. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/573.062-6 e o código de segurança 93b6 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 10/11/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 12/14



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/573.062-6.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INSTITUTO EDUCACIONAL ALFAUNIPAC LTDA,
de NIRE 3120665339-1 e protocolado sob o número 22/573.062-6 em 10/11/2022, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 9685192, em 10/11/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Roberto Ferreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

258.720.366-04 NEUZA MARIA JOSE SOARES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

258.720.366-04 NEUZA MARIA JOSE SOARES

050.583.426-00 ELANE CRISTINA LOPES SOARES PIMENTA

Belo Horizonte. quinta-feira, 10 de novembro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Roberto Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
10/11/2022, às 15:49 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 10 de novembro de 2022
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